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SEÇÃO I

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 38.522, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Transpõe dotações orçamentárias consignadas no vigente orçamento, no valor de R$

229.289.583,00 (duzentos e vinte e nove milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos

e oitenta e três reais).

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição que lhe confere o art.

100, VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, combinado com o art. 58, da Lei nº 5.695, de

03 de agosto de 2016, com art. 8º, III, da Lei nº 5.796, de 29 de dezembro de 2016 e com

o Decreto nº 38.456, de 30 de agosto, DECRETA:

Art. 1º Ficam transpostas as dotações orçamentárias das Unidades Orçamentárias 09.902 e

09.905 Fundação de Apoio a Pesquisa e Fundo da Fundação de Apoio a Pesquisa res-

pectivamente vinculadas à Secretaria de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais e

Sociais, para as Unidades Orçamentárias 20.202 e 20.905, vinculadas à Secretaria de Estado

de Economia e Desenvolvimento, no valor de R$ 229.289.583,00 (duzentos e vinte e nove

milhões, duzentos e oitenta e nove mil, quinhentos e oitenta e três reais), conforme anexos

I e II.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2017

129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG
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DECRETO Nº 38.523, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017.
Suspende os efeitos do Decreto nº 38.384, de 31 de julho de 2017, que regulamenta a Lei n°
5.784, de 21 de dezembro de 2016.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° Ficam suspensos os efeitos do Decreto n° 38.384, de 31 de julho de 2017, para as
operações ocorridas a partir de 1º de outubro de 2017.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de setembro de 2017.
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

DECRETO No
- 38.524, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

Dispõe sobre o controle da despesa total com pessoal no âmbito da administração direta e
indireta do Distrito Federal, no terceiro quadrimestre de 2017.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos VII e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, DECRETA:
Art. 1° Os cargos em comissão vagos, relacionados no Anexo I deste Decreto, permanecerão
bloqueados até 31 de dezembro de 2017.
Parágrafo Único. A Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão do Distrito
Federal, a quem incumbe a administração do banco de cargos em comissão da administração
direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal poderá remanejá-los em vista das ne-
cessidades administrativas, missão e cumprimento dos objetivos e metas do governo ou
autorizar o desbloqueio, quando necessário.
Art. 2º Ficam bloqueados, até a data definida no art. 1º deste Decreto, os cargos em comissão
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, dependentes do Tesouro do
Distrito Federal, que se encontrem vagos da data de publicação deste Decreto.
Art. 3º Fica vedada a implementação de cláusulas de acordos coletivos que promovam
aumento de despesas com salários, benefícios, auxílios, adicionais, gratificações e outras
vantagens, de mesma natureza, que ainda não tenham sido implementadas até a data de
publicação deste Decreto.
Parágrafo único. Ultrapassada a referida data, a implementação das cláusulas de acordos
coletivos, referidos no caput, fica condicionada à anuência prévia do Comitê de Políticas de
Pessoal da Governança/DF, nos termos da legislação de regência.
Art. 4º As nomeações para cargos efetivos, relativas a concursos em andamento, ficam
limitadas a trinta por cento do saldo entre o resultado do segundo quadrimestre e o limite
prudencial a que se refere o art. 22, parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal, em
ordem de prioridade a ser definida pelo Comitê de Políticas de Pessoal da Governan-
ç a / D F.
Art. 6º Ficam transferidos os cargos vagos constantes do Anexo II para o Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV, cabendo-lhe propor nova estrutura
em 30 dias da data de publicação deste Decreto.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o Decreto nº 38.439, de 25
de agosto de 2017.

Brasília, 29 de setembro de 2017
129º da República e 58º de Brasília

RODRIGO ROLLEMBERG

ANEXO I

(Art. 1º do Decreto nº 38.524, de 29 de setembro de 2017)

ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO SÍMBOLO

Governadoria 10000354 Assessor D FA - 1 2
10000446 Assessor D FA - 1 4
10000450 Coordenador CNE-03
10000454 Supervisor CNE-06

Vi c e - G o v e r n a d o r i a 00300322 Assessor D FA - 1 3
00300324 Chefe CNE-06
00300332 Chefe CNE-07
00300335 Assessor D FA - 1 2
00300338 Assessor D FA - 1 4
00300344 Chefe CNE-01
00300355 Assessor D FA - 1 4
00300357 Assessor D FA - 1 4
00300362 Chefe DFG-12
00300368 Assessor Técnico D FA - 1 0
00300369 Chefe DFG-12

Secretaria de Estado de Ges-
tão
do Território e Habitação

51000218 Assessor Especial CNE-07

51000240 Assessor Especial CNE-07
51000241 Assessor Especial CNE-07
51000246 Assessor Especial CNE-05
51000248 Assessor Especial CNE-07
51000250 Assessor D FA - 1 2
51000251 Assessor Técnico D FA - 1 0
51000651 Assessor Especial CNE-07
51000258 Assessor Especial CNE-07
51000259 Assessor Especial CNE-07
51000266 Assessor Técnico D FA - 1 0
51000269 Assessor Técnico D FA - 1 0
51000275 Assessor Especial CNE-07
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51000276 Assessor D FA - 1 2
51000281 Assessor Especial CNE-07
51000283 Chefe CNE-06
51000285 Coordenador CNE-06
51000286 Assessor D FA - 1 2
51000323 Assessor Técnico D FA - 1 0
51000326 Assessor Técnico D FA - 1 0
51000327 Assessor Técnico D FA - 1 0
51000366 Assessor D FA - 1 2
51000393 Assessor D FA - 1 2
51000420 Assessor D FA - 1 2
51000421 Assessor D FA - 1 2
51000436 Assessor D FA - 1 2
51000461 Assessor D FA - 1 2
51000495 Assessor Especial CNE-07
51000501 Assessor D FA - 1 2
51000520 Assessor D FA - 1 2
51000590 Assessor D FA - 1 2
51000609 Assessor D FA - 1 2
51000613 Assessor D FA - 1 2

Secretaria de Estado de Pla-
nejamento, Orçamento e
Gestão

0 0 6 0 11 4 3 Assessor Técnico D FA - 1 0

00601679 Assessor Especial CNE-06
Secretaria de Estado de Fa-
zenda

00700913 Chefe DFG-12

Secretaria de Estado de In-
fraestrutura e Serviços Públi-
cos

01300653 Coordenador CNE-06

Secretaria de Estado de Eco-
nomia, Desenvolvimento,
Inovação, Ciência e Tecnolo-
gia

0 1 6 0 11 6 4 Assessor D FA - 1 4

Secretaria de Estado de Tra-
balho, Desenvolvimento So-
cial, Mulher, Igualdade Ra-
cial e Direitos Humanos

03301312 Assessor D FA - 1 4

03300798 Assessor Técnico D FA - 1 0
03301343 Assessor Técnico D FA - 0 5
03301015 Assessor Técnico D FA - 0 5
03301061 Assessor D FA - 1 2
03301064 Coordenador CNE-06
03301090 Assessor D FA - 1 2
0 3 3 0 111 3 Coordenador CNE-06
0 3 3 0 11 3 4 Assessor Técnico D FA - 1 0

Secretaria de Estado de Es-
porte, Turismo e Lazer

05500221 Gerente DFG-14

Secretaria de Estado das Ci-
dades

05600177 Assessor Especial CNE-04

05600007 Assessor Especial CNE-05
05600017 Assessor Especial CNE-07
05600018 Assessor Especial CNE-07
05600019 Assessor Especial CNE-07
05600027 Assessor D FA - 1 4
05600173 Assessor D FA - 0 8
05600028 Assessor D FA - 1 4
05600030 Assessor D FA - 1 4
05600179 Assessor D FA - 1 2
05600181 Assessor D FA - 1 2
05600184 Assessor D FA - 1 2
05600187 Gerente DFG-14
05600194 Diretor CNE-07
05600196 Assessor D FA - 1 2
05600198 Gerente DFG-14
05600199 Gerente DFG-14
05600217 Diretor CNE-07
05600240 Assessor D FA - 1 2

Secretaria de Estado de Co-
municação

05800003 Assessor Especial CNE-04

05800053 Assessor D FA - 1 4
05800076 Assessor Especial CNE-04
05800081 Assessor Especial CNE-04
05800082 Assessor Especial CNE-04
05800084 Assessor Especial CNE-05
05800086 Assessor D FA - 1 4
05800089 Assessor Especial CNE-04
05800090 Assessor Especial CNE-05
05800091 Assessor Especial CNE-05
0 5 8 0 0 11 0 Assessor Especial CNE-07
05800120 Assessor Especial CNE-07
05800127 Assessor Especial CNE-04
05800135 Assessor Especial CNE-04
05800143 Assessor Especial CNE-07
05800149 Chefe CNE-03
05800154 Assessor D FA - 1 7
05800158 Assessor Especial CNE-04
05800162 Assessor Especial CNE-06
05800166 Assessor D FA - 1 4

Procuradoria Geral do Distri-
to Federal

01900529 Assessor D FA - 1 4

01900534 Assessor D FA - 1 4
01900570 Procurador-coorde-

nador
CNE-06

01900588 Gerente DFG-14
01900619 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900620 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900633 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900634 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900648 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900649 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900673 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900674 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900708 Assessor Técnico D FA - 0 8
01900709 Assessor Técnico D FA - 0 8

Controladoria Geral do Dis-
trito Federal

03100392 Chefe CNE-02

03100403 Assessor Especial CNE-06
03100407 Assessor Especial CNE-06
03100416 Assessor Especial CNE-07

Administração Regional do
plano piloto

07200167 Chefe CNE-07

07200178 Assessor Técnico D FA - 0 8
07200186 Coordenador CNE-06
07200192 Assessor Técnico D FA - 1 0
07200230 Assessor Técnico D FA - 1 0
07200200 Diretor CNE-07
07200204 Gerente DFG-14
07200206 Gerente DFG-14
07200215 Assessor Técnico D FA - 1 0
07200223 Diretor CNE-07

Administração Regional do
Gama

07300087 Chefe CNE-07

07300106 Coordenador CNE-06
0 7 3 0 0 11 9 Gerente DFG-14
07300122 Gerente DFG-14
07300123 Gerente DFG-14
07300138 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Ta g u a t i n g a

07400087 Chefe de Gabinete CNE-05

07400088 Assessor Especial CNE-07
07400089 Assessor Especial CNE-07
07400104 Chefe CNE-07
07400106 Chefe CNE-07
0 7 4 0 0 11 4 Assessor Técnico D FA - 1 0
0 7 4 0 0 11 5 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400122 Chefe DFG-12
07400130 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400131 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400132 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400133 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400135 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400145 Assessor Técnico D FA - 0 8
07400151 Gerente DFG-14
07400152 Gerente DFG-14
07400154 Coordenador CNE-06
07400162 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400163 Assessor Técnico D FA - 1 0
07400168 Diretor CNE-07
07400169 Gerente DFG-14
07400170 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Brazlândia

07500064 Chefe de Gabinete CNE-05

07500070 Chefe CNE-07
07500071 Chefe CNE-07
07500072 Chefe CNE-07
07500082 Assessor Técnico D FA - 1 0
07500086 Chefe DFG-12
07500087 Chefe DFG-12
07500090 Coordenador CNE-06
07500102 Gerente DFG-14
07500103 Gerente DFG-14
07500104 Diretor CNE-07
07500108 Coordenador CNE-06
0 7 5 0 0 11 8 Gerente DFG-14
07500121 Gerente DFG-14
07500122 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Sobradinho

07600072 Assessor Técnico D FA - 0 8

07600074 Chefe CNE-07
07600076 Chefe CNE-07
07600088 Chefe DFG-12
07600091 Coordenador CNE-06
07600096 Assessor D FA - 1 2
07600098 Assessor Técnico D FA - 1 0
07600101 Diretor CNE-07
07600102 Gerente DFG-14
07600103 Gerente DFG-14
07600105 Gerente DFG-14
07600106 Gerente DFG-14
07600108 Coordenador CNE-06
0 7 6 0 0 11 4 Gerente DFG-14
0 7 6 0 0 11 6 Diretor CNE-07
0 7 6 0 0 11 8 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Planaltina

07700108 Chefe CNE-07

0 7 7 0 0 11 2 Gerente CNE-07
0 7 7 0 0 11 3 Gerente CNE-07
07700140 Assessor Técnico D FA - 1 0
07700146 Assessor Técnico D FA - 1 0
07700149 Assessor Técnico D FA - 0 8
07700177 Assessor Técnico D FA - 0 8
07700150 Diretor CNE-07
07700157 Coordenador CNE-06
07700165 Assessor Técnico D FA - 1 0
07700171 Diretor CNE-07
07700172 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Paranoá

07800070 Chefe CNE-07

07800071 Chefe CNE-07
07800098 Diretor CNE-07
07800101 Diretor CNE-07

Administração Regional do
Núcleo Bandeirante

07900061 Administrador CNP-04

07900062 Chefe de Gabinete CNE-05
07900063 Assessor D FA - 1 4
07900069 Chefe CNE-07
07900070 Chefe CNE-07
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07900071 Chefe CNE-07
07900074 Assessor D FA - 1 4
07900083 Chefe DFG-12
07900096 Diretor CNE-07
07900097 Gerente DFG-14
07900098 Gerente DFG-14
07900099 Diretor CNE-07
07900102 Gerente DFG-14
07900103 Coordenador CNE-06
0 7 9 0 0 11 0 Gerente DFG-14
0 7 9 0 0 11 2 Diretor CNE-07
0 7 9 0 0 11 3 Gerente DFG-14
0 7 9 0 0 11 4 Gerente DFG-14

Administração Regional da
Ceilandia

08000102 Assessor D FA - 1 4

08000103 Assessor D FA - 1 4
08000104 Assessor D FA - 1 4
0 8 0 0 0 11 9 Assessor D FA - 1 4
08000129 Assessor Técnico D FA - 0 8
08000130 Assessor Técnico D FA - 0 8
08000133 Chefe DFG-12
08000134 Chefe DFG-12
08000135 Chefe DFG-12
08000139 Assessor D FA - 1 4
08000153 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000155 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000159 Assessor Técnico D FA - 0 8
08000164 Gerente DFG-14
08000170 Coordenador CNE-06
08000171 Assessor D FA - 1 4
08000176 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000177 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000178 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000179 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000180 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000181 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000182 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000183 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000184 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000185 Assessor Técnico D FA - 1 0
08000194 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Guará

08100080 Assessor Técnico D FA - 1 0

08100081 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100092 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100093 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100094 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100095 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100096 Gerente DFG-14
08100099 Chefe DFG-12
08100103 Assessor D FA - 1 4
08100105 Assessor D FA - 1 2
08100106 Assessor D FA - 1 2
0 8 1 0 0 11 2 Assessor Técnico D FA - 1 0
0 8 1 0 0 11 3 Assessor Técnico D FA - 1 0
0 8 1 0 0 11 8 Diretor CNE-07
08100120 Gerente DFG-14
08100125 Assessor D FA - 1 2
08100126 Assessor D FA - 1 2
08100127 Assessor D FA - 1 2
08100128 Assessor D FA - 1 2
08100129 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100130 Assessor Técnico D FA - 1 0
08100131 Diretor CNE-07
08100135 Diretor CNE-07
08100136 Gerente DFG-14
08100137 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Cruzeiro

08200084 Chefe CNE-07

08200088 Coordenador CNE-06
08200098 Gerente DFG-14
08200101 Chefe DFG-12
0 8 2 0 0 11 5 Assessor Técnico D FA - 0 8
0 8 2 0 0 11 6 Diretor CNE-07
0 8 2 0 0 11 7 Gerente DFG-14
0 8 2 0 0 11 8 Gerente DFG-14
0 8 2 0 0 11 9 Diretor CNE-07
08200120 Gerente DFG-14
08200121 Gerente DFG-14
08200122 Gerente DFG-14
08200123 Coordenador CNE-06
08200124 Assessor D FA - 1 4
08200133 Gerente DFG-14
08200134 Gerente DFG-14
08200136 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Samambaia

0 8 3 0 0 11 0 Chefe CNE-07

0 8 3 0 0 11 2 Chefe CNE-07
0 8 3 0 0 11 8 Assessor D FA - 1 2
08300144 Assessor Técnico D FA - 1 0
08300145 Assessor Técnico D FA - 1 0
08300146 Assessor Técnico D FA - 1 0
08300151 Diretor CNE-07
08300152 Gerente DFG-14
08300154 Diretor CNE-07
08300156 Gerente DFG-14
08300170 Assessor Técnico D FA - 1 0
08300171 Assessor Técnico D FA - 1 0
08300175 Diretor CNE-07
08300176 Gerente DFG-14
08300177 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Santa Maria

08400085 Chefe CNE-07

08400092 Assessor D FA - 1 2
0 8 4 0 0 11 7 Diretor CNE-07
0 8 4 0 0 11 8 Gerente DFG-14
08400120 Diretor CNE-07
08400123 Gerente DFG-14
08400131 Assessor Técnico D FA - 0 8
08400132 Diretor CNE-07
08400135 Diretor CNE-07
08400136 Gerente DFG-14

Administração Regional de
São Sebastião

08500084 Assessor Técnico D FA - 0 8

08500087 Chefe CNE-07
08500089 Chefe CNE-07
08500097 Assessor Técnico D FA - 1 0
08500098 Assessor Técnico D FA - 1 0
0 8 5 0 0 11 5 Assessor Técnico D FA - 1 0
0 8 5 0 0 11 6 Assessor Técnico D FA - 0 8
0 8 5 0 0 11 7 Assessor Técnico D FA - 0 8
08500130 Assessor Técnico D FA - 1 0
08500131 Assessor Técnico D FA - 1 0
08500138 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Recanto das Emas

08600154 Assessor Técnico D FA - 0 6

08600157 Chefe CNE-07
08600172 Chefe DFG-12
08600173 Gerente DFG-14
08600186 Diretor CNE-07
08600189 Diretor CNE-07
08600192 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Lago Sul

08700063 Assessor D FA - 1 4

08700066 Assessor Técnico D FA - 0 8
08700076 Assessor Técnico D FA - 1 0
08700077 Assessor Técnico D FA - 1 0
08700078 Assessor Técnico D FA - 1 0
08700079 Assessor Técnico D FA - 1 0
08700094 Assessor Técnico D FA - 0 8
08700100 Gerente DFG-14
08700104 Assessor D FA - 1 2
08700105 Assessor D FA - 1 2
08700106 Assessor Técnico D FA - 0 8
08700107 Assessor Técnico D FA - 0 8
08700108 Diretor CNE-07
08700109 Gerente DFG-14
0 8 7 0 0 11 0 Gerente DFG-14
0 8 7 0 0 111 Diretor CNE-07
0 8 7 0 0 11 2 Gerente DFG-14
0 8 7 0 0 11 3 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Riacho Fundo

08800065 Assessor D FA - 1 4

08800070 Chefe CNE-07
08800071 Chefe CNE-07
08800077 Assessor Técnico D FA - 1 0
08800085 Chefe DFG-12
08800088 Coordenador CNE-06
08800098 Diretor CNE-07
08800104 Gerente DFG-14
08800105 Coordenador CNE-06
0 8 8 0 0 11 4 Diretor CNE-07
0 8 8 0 0 11 6 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Lago Norte

08900074 Assessor Técnico D FA - 1 0

08900075 Assessor Técnico D FA - 1 0
08900077 Assessor Técnico D FA - 0 8
08900078 Assessor Técnico D FA - 0 8
08900081 Chefe DFG-12
08900090 Assessor Técnico D FA - 1 0
08900091 Assessor Técnico D FA - 0 8
08900092 Assessor Técnico D FA - 0 8
08900093 Assessor Técnico D FA - 0 8
08900094 Assessor Técnico D FA - 0 8
08900095 Diretor CNE-07
08900100 Gerente DFG-14
08900104 Assessor D FA - 1 2
08900105 Assessor Técnico D FA - 1 0
0 8 9 0 0 11 3 Gerente DFG-14

Administração Regional da
Candangolândia

09000062 Chefe de Gabinete CNE-05

09000063 Assessor D FA - 1 4
09000067 Chefe CNE-07
09000069 Chefe CNE-07
09000070 Chefe CNE-07
09000071 Coordenador CNE-06
09000079 Chefe DFG-12
09000080 Chefe DFG-12
09000081 Gerente DFG-14
09000082 Gerente DFG-14
09000083 Coordenador CNE-06
09000093 Diretor CNE-07
09000095 Gerente DFG-14
09000096 Diretor CNE-07
09000097 Gerente DFG-14
09000098 Gerente DFG-14
09000099 Gerente DFG-14
09000100 Diretor CNE-07
09000101 Gerente DFG-14
09000102 Gerente DFG-14
09000103 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Águas Claras

09100107 Chefe DFG-12

09100122 Assessor Técnico D FA - 0 8
09100125 Gerente DFG-14
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09800098 Gerente DFG-14
09800099 Gerente DFG-14
09800102 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Itapoã

09900065 Assessor Técnico D FA - 1 0

09900068 Chefe CNE-07
09900070 Chefe CNE-07
09900075 Assessor Técnico D FA - 1 0
09900078 Assessor Técnico D FA - 1 0
09900080 Chefe DFG-12
09900081 Chefe DFG-12
09900091 Assessor Técnico D FA - 1 0
09900095 Diretor CNE-07
09900098 Diretor CNE-07
09900100 Gerente DFG-14
09900101 Gerente DFG-14
09900108 Diretor CNE-07
0 9 9 0 0 111 Diretor CNE-07
0 9 9 0 0 11 3 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Setor de Industria e Abaste-
cimento

10100062 Chefe de Gabinete CNE-05

10100068 Chefe CNE-07
10100069 Chefe CNE-07
10100070 Chefe CNE-07
10100073 Assessor D FA - 1 2
10100074 Assessor D FA - 1 2
10100080 Chefe DFG-12
10100085 Assessor D FA - 1 2
10100086 Assessor D FA - 1 2
10100087 Assessor D FA - 1 2
10100090 Assessor Técnico D FA - 0 8
10100091 Assessor Técnico D FA - 0 8
10100092 Assessor Técnico D FA - 0 6
10100093 Diretor CNE-07
10100096 Diretor CNE-07
10100098 Gerente DFG-14
10100099 Gerente DFG-14
10100101 Gerente DFG-14
10100103 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Vicente Pires

10200061 Administrador CNP-04

10200104 Assessor D FA - 1 2
Administração Regional da
Fercal

10300061 Administrador CNP-04

10300062 Chefe de Gabinete CNE-05
10300064 Assessor D FA - 1 2
10300065 Assessor D FA - 1 2
10300067 Chefe CNE-07
10300068 Chefe CNE-07
10300069 Chefe CNE-07
10300070 Chefe CNE-07
10300071 Coordenador CNE-06
10300072 Assessor D FA - 1 4
10300073 Assessor D FA - 1 2
10300074 Assessor D FA - 1 2
10300075 Assessor Técnico D FA - 1 0
10300077 Gerente DFG-14
10300078 Chefe DFG-12
10300079 Chefe DFG-12
10300080 Chefe DFG-12
10300081 Gerente DFG-14
10300082 Gerente DFG-14
10300083 Coordenador CNE-06
10300084 Assessor D FA - 1 2
10300085 Assessor D FA - 1 2
10300086 Assessor D FA - 1 2
10300087 Assessor D FA - 1 2
10300088 Assessor Técnico D FA - 1 0
10300089 Assessor Técnico D FA - 1 0
10300093 Diretor CNE-07
10300094 Gerente DFG-14
10300095 Gerente DFG-14
10300096 Diretor CNE-07
10300097 Gerente DFG-14
10300098 Gerente DFG-14
10300099 Gerente DFG-14
10300100 Diretor CNE-07
10300101 Gerente DFG-14
10300102 Gerente DFG-14
10300103 Gerente DFG-14

Serviço de Limpeza Urbana -
SLU

0 11 0 0 4 3 4 Assessor CNE-06

0 11 0 0 4 3 7 Assistente D FA - 1 2
0 11 0 0 4 4 5 Chefe CNE-07
0 11 0 0 4 5 3 Assistente D FA - 1 2
0 11 0 0 4 5 4 Chefe CNE-06
0 11 0 0 4 5 5 Assistente D FA - 1 2
0 11 0 0 4 5 8 Chefe DFG-10
0 11 0 0 4 6 3 Chefe DFG-12
0 11 0 0 4 7 9 Chefe DFG-12
0 11 0 0 4 8 0 Coordenador CNE-07
0 11 0 0 4 9 3 Assessor Especial CNE-06
0 11 0 0 5 0 7 Assistente D FA - 1 2
0 11 0 0 5 11 Chefe DFG-12
0 11 0 0 5 2 6 Gerente DFG-14
0 11 0 0 5 2 7 Chefe DFG-12
0 11 0 0 5 2 8 Chefe DFG-12
0 11 0 0 5 3 0 Chefe DFG-12
0 11 0 0 5 3 6 Chefe DFG-12
0 11 0 0 5 4 9 Chefe DFG-12
0 11 0 0 5 5 3 Chefe DFG-12

Instituto do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos do
Distrito Federal - Brasília
Ambiental

02900335 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Riacho Fundo II

09700135 Chefe DFG-12

09700138 Gerente DFG-14
09700147 Assessor Técnico D FA - 0 8
09700151 Diretor CNE-07
09700154 Gerente DFG-14
09700166 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Sudoeste Octogonal

09300061 Administrador CNP-04

09300062 Chefe de Gabinete CNE-05
0 9 3 0 0 11 5 Assessor D FA - 1 4
09300086 Gerente DFG-14
09300087 Coordenador CNE-06
09300100 Diretor CNE-07
09300104 Coordenador CNE-06

Administração Regional do
Va r j ã o

09400105 Assessor D FA - 1 2

09400106 Assessor Técnico D FA - 1 0
09400107 Assessor Técnico D FA - 0 8
09400108 Assessor Técnico D FA - 0 8
09400075 Assessor Técnico D FA - 1 0
09400083 Coordenador CNE-06
09400086 Assessor D FA - 1 2
09400091 Assessor Técnico D FA - 0 8
09400092 Assessor Técnico D FA - 0 6
09400095 Gerente DFG-14
09400099 Gerente DFG-14
09400103 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Parkway

09500065 Administrador CNP-04

09500066 Chefe De Gabinete CNE-05
09500067 Assessor D FA - 1 4
09500070 Chefe CNE-07
09500072 Chefe CNE-07
09500073 Chefe CNE-07
09500074 Coordenador CNE-06
09500075 Assessor D FA - 1 4
09500082 Chefe DFG-12
09500083 Chefe DFG-12
09500084 Gerente DFG-14
09500085 Gerente DFG-14
09500086 Coordenador CNE-06
09500096 Diretor CNE-07
09500097 Gerente DFG-14
09500099 Diretor CNE-07
09500100 Gerente DFG-14
09500101 Gerente DFG-14
09500102 Gerente DFG-14
09500104 Gerente DFG-14
09500105 Gerente DFG-14
09500106 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Setor Complementar de In-
dústria e Abastecimento

09600086 Gerente DFG-14

09600088 Coordenador CNE-06
09600101 Gerente DFG-14
09600103 Diretor CNE-07
09600105 Gerente DFG-14
09600106 Gerente DFG-14
09600107 Coordenador CNE-06
0 9 6 0 0 11 4 Gerente DFG-14
0 9 6 0 0 11 6 Gerente DFG-14
0 9 6 0 0 11 7 Gerente DFG-14

Administração Regional de
Sobradinho II

09700063 Assessor Especial CNE-07

09700067 Chefe CNE-07
09700069 Chefe CNE-07
09700071 Assessor Especial CNE-07
09700076 Assessor Técnico D FA - 0 6
09700093 Diretor CNE-07
09700096 Diretor CNE-07
09700101 Assessor Especial CNE-07
09700107 Diretor CNE-07
09700108 Gerente DFG-14

Administração Regional do
Jardim Botânico

09800061 Administrador CNP-04

09800064 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800065 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800066 Assessor Técnico D FA - 0 8
09800067 Chefe CNE-07
09800068 Chefe CNE-07
09800069 Chefe CNE-07
09800070 Chefe CNE-07
09800071 Coordenador CNE-06
09800072 Assessor D FA - 1 2
09800073 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800074 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800075 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800076 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800077 Gerente DFG-14
09800080 Chefe DFG-12
09800081 Gerente DFG-14
09800083 Coordenador CNE-06
09800087 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800088 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800089 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800090 Assessor Técnico D FA - 1 0
09800091 Assessor Técnico D FA - 0 8
09800092 Assessor Técnico D FA - 0 8
09800093 Diretor CNE-07
09800094 Gerente DFG-14
09800095 Gerente DFG-14
09800096 Diretor CNE-07
09800097 Gerente DFG-14
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02900346 Assessor D FA - 1 2
02900356 Assessor D FA - 1 2
02900358 Assessor D FA - 1 2
02900359 Assessor D FA - 1 2
02900363 Assessor Técnico D FA - 1 0
02900378 Assessor D FA - 1 2
02900393 Assessor Especial CNE-07
02900396 Assessor D FA - 1 2
02900399 Chefe DFG-12
02900408 Administrador de

Unidades de Con-
servação

DFG-12

02900409 Administrador de
Unidades de Con-
servação

DFG-12

02900464 Gerente DFG-14
02900417 Gerente DFG-14
02900420 Assessor Especial CNE-07
02900467 Gerente DFG-14
02900429 Gerente DFG-14

Agencia de Fiscalização do
Distrito Federal - Agefis

03400490 Assessor Especial CNE-07

Instituto de Previdência dos
Servidores do Distrito Fede-
ral - Iprev/df

37000060 Assessor Especial CNE-06

37000061 Assessor D FA - 1 4
37000050 Assessor Especial

de Investimentos
CNE-07

37000058 Assessor D FA - 1 4
Instituto de Assistência a
Saúde dos Servidores do Dis-
trito Federal-Inas

38000002 Diretor Geral CNE-03

38000003 Assessor Jurídico CNE-07
38000005 Diretor CNE-07

Instituto de Defesa do Con-
sumidor do Distrito Federal -
Procon DF

02900185 Assessor Técnico D FA - 0 8

02900298 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900190 Chefe DFG-14
02900301 Gerente DFG-14
02900302 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900309 Chefe DFG-12
02900310 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900194 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900195 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900200 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900201 Chefe DFG-12
02900204 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900206 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900209 Assessor D FA - 1 2
02900214 Assessor D FA - 1 4
02900308 Assessor D FA - 1 4
02900217 Gerente DFG-14
02900223 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900227 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900228 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900229 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900230 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900231 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900232 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900233 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900241 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900242 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900244 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900245 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900246 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900247 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900251 Chefe DFG-12
02900252 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900254 Gerente DFG-14
02900260 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900262 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900265 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900267 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900268 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900269 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900273 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900274 Chefe DFG-12
02900276 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900277 Chefe DFG-12
02900279 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900282 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900285 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900286 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900287 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900288 Assessor Técnico D FA - 0 8
02900303 Chefe DFG-12
02900304 Assessor Técnico D FA - 0 8

Departamento de Trânsito -
Detran

23000004 Assessor Especial CNE-06

23000005 Assessor Especial CNE-06
23000078 Chefe DFG-12
23000081 Chefe DFG-12
23000200 Chefe DFG-12

Transporte Urbano do Distri-
to Federal - DFTrans

49500524 Gerente DFG-14

49500532 Gerente DFG-14
Departamento de Estradas de
Rodagem - DER

93000221 Chefe CNE-06

93000231 Assessor Técnico D FA - 0 6
93000237 Assessor Técnico D FA - 0 6
93000239 Encarregado de Pro-

cessos e de Docu-
mentos

DFG-09

93000314 Encarregado de Res-
tauração Asfáltica

DFG-09

93000366 Chefe D F G - 11
93000371 Assessor Técnico D FA - 0 6

93000410 Encarregado de Ar-
quivo e de Atendi-
mento

DFG-09

93000420 Assessor Técnico D FA - 0 9
93000421 Assessor Técnico D FA - 0 9

Fundação Jardim Zoológico 01700130 Diretor Adjunto CNE-02
01700134 Chefe CNE-07
01700076 Assessor D FA - 1 2
01700090 Chefe DFG-12
01700093 Chefe DFG-12
0 1 7 0 0 11 5 Superintendente CNE-03

Fundação de Amparo ao Tra-
balhador Preso - Funap

18200065 Assessor Especial CNE-05

18200072 Assessor D FA - 1 2
18200041 Chefe CNE-06
18200048 Assessor D FA - 1 2
18200015 Assessor Técnico de

Mecânica
D FA - 11

18200032 Chefe DFG-12
18200033 Chefe DFG-12
18200036 Chefe DFG-12
18200064 Chefe DFG-12
18200042 Chefe CNE-06

Fundação de Apoio à Pesqui-
sa - FAP

19000084 Assessor D FA - 1 4

Fundação Hemocentro -
FHB

55100002 Assessor Especial CNE-07

55100005 Assessor Técnico D FA - 1 0
55100006 Assessor Técnico D FA - 1 0
5 5 1 0 0 0 11 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100013 Assessor Técnico D FA - 11
55100017 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100020 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100024 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100027 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100036 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100053 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100059 Assessor Técnico D FA - 11
55100060 Assessor Técnico D FA - 1 0
55100061 Assessor Técnico D FA - 1 0
55100063 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100068 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100074 Assessor Técnico D FA - 0 5
55100080 Assessor Técnico D FA - 0 5

Fundação de Ensino e Pes-
quisa em Ciências da Saúde -
Fepecs

55500034 Gerente DFG-14

55500039 Assessor D FA - 1 2
55500048 Gerente DFG-14

Fundação Universidade
Aberta do Distrito Federal -
Funab

00000004 Assessor Especial CNE-07

00000005 Assessor Especial CNE-07
00000006 Assessor Técnico D FA - 0 8
00000007 Assessor Técnico D FA - 0 7
00000008 Secretário Executivo DFG-14
00000012 Gerente DFG-14
00000013 Gerente DFG-14
00000014 Chefe CNE-06
00000015 Assessor Técnico D FA - 0 6
00000016 Coordenador CNE-06
00000017 Chefe DFG-12
00000018 Chefe DFG-12
00000019 Chefe DFG-12
00000020 Chefe CNE-05
00000021 Assessor Especial CNE-07
00000022 Assessor Especial CNE-07
00000024 Assessor Técnico D FA - 0 8
00000025 Chefe DFG-12
00000026 Coordenador CNE-06
00000030 Assessor Técnico D FA - 0 8
00000031 Chefe DFG-12
00000032 Gerente DFG-14
00000033 Chefe DFG-12
00000034 Gerente DFG-14
00000035 Gerente DFG-14
00000038 Assessor Técnico D FA - 0 8
00000039 Chefe DFG-12
00000040 Gerente DFG-14
00000043 Assessor Técnico D FA - 0 8
00000044 Gerente DFG-14
00000047 Assessor D FA - 1 2
00000048 Assessor D FA - 1 2
00000049 Assessor Técnico D FA - 0 7
00000050 Gerente DFG-14
00000051 Chefe DFG-12
00000052 Gerente DFG-14
00000053 Chefe DFG-12
00000056 Gerente DFG-14
00000057 Chefe DFG-12
00000058 Chefe DFG-12
00000059 Gerente DFG-14
00000061 Gerente DFG-14
00000062 Assessor Técnico D FA - 0 6
00000063 Chefe DFG-12
00000064 Chefe DFG-12
00000065 Chefe DFG-12

ANEXO II

(Art. 6º do Decreto nº 38.524, de 29 de setembro de 2017)

ORGÃO CÓDIGO DESCRIÇÃO SÍMBOLO

Governadoria 10000352 Assessor D FA - 1 4
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10000353 Assessor D FA - 1 4
10000593 Assessor Especial CNE-04
10000378 Assessor Especial CNE-04

Secretaria de Estado de Ges-
tão
do Território e Habitação

51000255 Assessor D FA - 1 4

51000264 Assessor D FA - 1 4
51000284 Assessor D FA - 1 4
51000297 Assessor D FA - 1 4
51000298 Assessor D FA - 1 4
51000310 Assessor D FA - 1 4
51000329 Assessor D FA - 1 4
51000377 Assessor D FA - 1 4
51000430 Assessor D FA - 1 4
51000524 Assessor D FA - 1 4
51000569 Assessor D FA - 1 4
51000570 Assessor D FA - 1 4
51000571 Assessor D FA - 1 4
51000658 Assessor D FA - 1 4
51000659 Assessor D FA - 1 4
51000660 Assessor D FA - 1 4
51000661 Assessor D FA - 1 4
51000662 Assessor D FA - 1 4
51000663 Assessor D FA - 1 4

Secretaria de Estado de Eco-
nomia, Desenvolvimento,
Inovação, Ciência e Tecnolo-
gia

0 1 6 0 11 6 4 Assessor D FA - 1 4

Secretaria de Estado da Casa
Civil, Relações Institucionais
e Sociais

05001576 Diretor CNE-07

05001581 Gerente DFG-14

DESPACHO DO GOVERNADOR

Em 26 de setembro de 2017

Em atendimento aos artigos 54 e 55 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000

(Lei de Responsabilidade Fiscal) publique-se o Relatório de Gestão Fiscal, referente ao

segundo quadrimestre de 2017 da Administração Direta, Fundos, Fundações, Autarquias e

Empresas, na forma dos anexos I, II, III, IV, V e VI.

RODRIGO ROLLEMBERG

Secretaria de Estado de Mo-
bilidade

01000331 Assessor D FA - 1 4

01000421 Assessor D FA - 1 4
Agência de Fiscalização do
Distrito Federal - Agefis

03400532 Assessor D FA - 1 4

Fundação Universidade
Aberta do Distrito Federal -
Funab

00000010 Assessor D FA - 1 4

00000023 Assessor D FA - 1 4
00000028 Assessor D FA - 1 4
00000029 Assessor D FA - 1 4
00000037 Assessor D FA - 1 4
00000042 Assessor D FA - 1 4
00000046 Assessor D FA - 1 4
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PORTARIA Nº 202, DE 26 DE SETEMBRO DE 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE FAZENDA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais, considerando o disposto nos arts. 140, 153 e 241 da Lei Orgânica do Distrito
Federal e o que dispõe a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, RESOLVE:
Art. 1º Dar publicidade à execução orçamentária do Governo do Distrito Federal relativa ao mês de agosto de 2017, realizada e registrada no SIAC pelos órgãos e unidades orçamentárias do
Distrito Federal, nos termos dos anexos a esta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WILSON JOSÉ DE PAULA

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 18 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900018

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 19

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900019



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 20 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900020

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 21

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900021



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 22 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900022

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 23

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900023



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 24 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900024

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 25

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900025



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 26 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900026

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 27

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900027



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 28 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900028

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 29

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900029



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 30 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900030

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 31

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900031



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 32 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900032

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 33

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900033



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 34 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900034

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 35

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900035



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 36 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900036

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 37

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900037



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 38 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900038

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 39

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900039



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 40 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900040

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 41

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900041



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 42 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900042

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 43

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900043



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 44 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900044

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 45

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900045



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 46 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900046

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 47

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900047



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 48 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900048

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 49

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900049



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 50 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900050

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 51

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900051



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 52 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900052

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Diário Oficial do Distrito Federal - Edição ExtraNº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017 PÁGINA 53

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900053



Nº 42, sexta-feira, 29 de setembro de 2017PÁGINA 54 Diário Oficial do Distrito Federal - Edição Extra

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 50102017092900054

Documento assinado digitalmente conforme MP n 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

DECRETO DE 29 DE SETEMBRO DE 2017

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o

artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR FERNANDO SANTIAGO BRAGA do Cargo em Comissão, Símbolo DFA-14,

de Assessor, do Gabinete, da Administração Regional de Ceilândia do Distrito Federal.

RODRIGO ROLLEMBERG

SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

SEÇÃO III

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2016 - CASA CIVIL
PROCESSOS SEI-GDF: 002.000.167/2016 e 00002-00006133/2017-90. PARTES: SECRE-
TARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL, RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS e
IMPRENSA NACIONAL. OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetos: 2.1 Acres-
cer o Parágrafo Único na Cláusula Terceira - Do Repasse, que conterá o seguinte texto:
Parágrafo Único: Os valores de repasse poderão sofrer reajustes com base na variação de
custo da Imprensa Nacional, instrumentalizada em suas portarias, devendo ser aprovados
pelo Concedente (Comissão de Execução do Convênio nº 01/2016 - CASA CIVIL) e 2.2.
Atualizar o Projeto Piloto do Convênio nº 01/2016 - CASA CIVIL, devidamente aprovado e
assinado pelas partes, com as alterações nos itens 1, 10, 11 e 12, que tratam da identificação
do concedente, do repasse, do cronograma de metas e ações entre os entes e do cronograma
de repasse de recursos, respectivamente, na forma do anexo I deste presente termo. DA
VIGÊNCIA: O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura.
DATA DE ASSINATURA: 29/9/2017. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: SÉR-
GIO SAMPAIO, na qualidade de Secretário de Estado da Casa Civil, Relações Institucionais
e Sociais; pela UNIÃO: PEDRO ANTÔNIO BERTONE ATAÍDE, na qualidade de Diretor-
Geral da Imprensa Nacional.

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL,

RELAÇÕES INSTITUCIONAIS E SOCIAIS
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